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RESUMO: 

O presente artigo versa sobre o complexo e controverso conceito de 

danos económicos puros, as categorias em que se divide o tratamento 

jurídico a que se presta no âmbito do Direito Delitual português. A análise, 

exclusivamente doutrinária e legislativa, incide sobre os diversos 

argumentos que conduziram à posição restritiva do legislador português e 

a um certo cepticismo da doutrina. Por fim, abordamos as soluções que se 

têm encontrado para admitir a ressarcibilidade deste tipo de danos em 

circunstâncias particulares. 

 

ABSTRACT:  

This article approaches the complex and controversial concept of pure 

economics losses, the categories in which it is divided and how it is legally 

handled within the portuguese Tort Law. The analyse, exclusively doctrinal 

and statutory, deals with the various arguments which led to restrictive 

position of the portuguese legislator and a certain scepticism among the 

legal scholars. Finally, we approach the solutions which have been found 

to admit the compensation of these damages under particular 

circumstances. 


